
Ano XXVI Nº 3596
17 de agosto de 2021

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3596  de 18 /07/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LADIMAR L C DA SILVA PITER 
Processo: 5160/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de forração de bancos de ônibus,micro-ônibus e kombis solicitado 
pela Secretaria. 
Valor: R$ 19.020,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES 
LTDA 
Processo: 5077/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Aquisição de combustível tendo em vista o retorno das aulas. 
Valor: R$ 82.955,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA SILVA CURITIBA 
Processo: 4974/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de pneus. 
Valor: R$ 29.159,60   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º	ATO	DE	APOSTILAMENTO	

	

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	

PREGÃO	049/2021	

	

O	Prefeito	Municipal,̃̂ 	no	uso	de	suas	atribuiçoes	legais,	com	supedaneo	no	§	8º	do	Art.	65	

da	 Lei	n.º	8.666/93,	 determina	o	 apostilamento	 da	Ata	de	Registro	de	 preços	 referente	 ao	 SRP	

Pregã o	 n	 º	 049/2021,	 referente	 ao	 fornecimento	 de	 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ESSENCIAIS (REMUME), MEDICAMENTOS PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), E MEDICAMENTOS UTILIZADOS NOS 

PROCEDIMENTOS DE ENDOSCOPIA DO MUNICÍPIO, pelo SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS, formalizado	 com	 a	 empresa	 FORMA	 MEDICAL	 COMERCIO	 DE	 PRODUTOS	

HOSPITALARES	 LTDA	 EPP,	 a	 fim	 de	 manter	 o	 eqú̂ ilıbrio	 economico-financeiro	 do	 item	 61	 –	

COLAGENASE	 +	 CLORANFENICOL	 	 0,6	 UI	 +	 10MG/G	 POMADA	 -	 BISNAGA	 50G	 –	 MARCA	

CRISTALIA,	para	o	valor	de	R$	63,04	(	ŝ essenta	e	tres	reais	e	quatro	centavos).	

Ṍ 	presente	termo	de	apostilamento	 tem	sua	fundamentaçao	no	Art.	65,	 II,	alınea	 'd'	da	

Ĺ ei	 Federal	 nº	 8.666/93,	 cujo	 objetivo	 e	 a	 ã lteraçao	 do	 valor	 praticado,	 tudo	 conforme	 os	

p̃ areceres	e	instruçoes	constantes	do	processo	4275/2021,	q̃ ue	serviram	de	base	e	fundaçao	para	

ã 	decisao.	

M̃ antidas	as	demais	condiçoes	pactuadas	na	Ata	Registro	de	Preços.	

Paty	do	Alferes,	30	de	julho		de	2021	

		

	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL	

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2019 
 

 Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
termo aditivo ao contrato nº 253/2019, celebrado com a 
empresa GICAFER CONSTRUÇOES, COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, tendo como objeto a EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA N.S. DAS GRAÇAS, prorrogando o 
prazo do presente Contrato pelo período de 8 (oito) meses a 
partir de 12 de agosto de 2021. 

 
Paty do Alferes, 11 de agosto  de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 015/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
12h30min às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 24 de Agosto de 2021. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 17 de Agosto de 2021. 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ENFERMEIRO B 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 
155624-4 ANNELIZE REZENDE AMARAL 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

EDITAL Nº 016/2021 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação dos candidatos convocados para o ato de investidura no 
serviço público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação 
constante do Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 19 de agosto de 2021, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 157, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão apresentar-se no local com antecedência mínima de 15 
minutos, portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento dos candidatos implicará em desistência e respectiva perda 
da vaga. 

 
Paty do Alferes, 17 de Agosto de 2021. 

 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 

ANEXO ÚNICO 
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CONTRATO Nº  149/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 148/2020, celebrado com a empresa N. CESAR S. 
GOULART - ME, tendo como objeto GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DE DEPENDENTES 
QUÍMICOS – PRODEQ,  no valor total de R$ 34.665,20 
(Trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos), tendo prazo de vigência de 06 (seis) meses, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 17 de agosto de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  150/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 150/2021, celebrado com a empresa ADEMIR A 
COSTA - ME, tendo como objeto GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS – PRODEQ,  
no valor total de R$ 24.160,80(Vinte e quatro mil cento e 
sessenta reais e oitenta centavos.), tendo prazo de vigência 
de 06 (seis) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 17 de agosto de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  151/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 151/2021, celebrado com a empresa SILVEIRA MP 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, tendo como objeto 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS – PRODEQ,  no valor total de R$ 
17.224,98 (Dezessete mil, duzentos e vinte e quatro reais 
e noventa e oito centavos), tendo prazo de vigência de 
06(seis) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 17 de agosto de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  154/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 154/2021, celebrado com HJ RODRIGUES MELO 
LTDA, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PARA OBRA DE 
RECAPEAMENTO NUMA EXTENSÃO DE 100,00M NUM 
TRECHO DA RJ 125 EM AVELAR- PATY DO ALFERES, no 
valor de R$ 45.400,78 (quarenta e cinco mil, quatrocentos reais e 
setenta e oito centavos), tendo prazo de vigência de 6 (seis) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 16 de agosto de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

SRP PREGÃO N º 129/2021 - Processo n° 4575/2021 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONDAGEM À PERCUSSÃO EM TERRENOS QUE DEPENDERÃO DE ESTUDOS DE 

SOLO. 

Assunto: Recurso 

Impetrante: NACIONAL SONDAGENS LTDA 

Processo: 5119/2021 

DECISÃO: 

1. Pelo não provimento do recurso interposto. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Dê prosseguimento ao certame. 
4. Publique-se. 
 

Paty do Alferes, 17  de agosto de 2021 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

Decreto nº 6854 de 17 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2736 DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância R$ 107,94 (CENTO E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

23 – SECRETARIA 
DE FAZENDA 

1 – 
SECRETARIA 
DE FAZENDA 

4.123.2.2213 MANUTENÇAO DA UNIDADE 3.3.9.0.39 0101 3956 R$ 107,94 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 107,94 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2020 
Agência: 6793         Conta: 1241-6         Banco: Bradesco - 237          Saldo: R$ 107,94 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                                     R$ 107,94 Obrigações                                              R$     0,00 

 Superávit                                               R$ 107,94 

Total                                                        R$ 107,94 Total                                                        R$ 107,94 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de Agosto de 2021 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	102/2021,	 FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 3895/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO 

DAS SALAS DE VACINA E ODONTOLOGIA QUE NÃO POSSUEM O ITEM NA 

REDE SUS MUNICIPAL,	PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	

-	H19	COMERCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	NO	VALOR	TOTAL	DE	R$	14.000,00	(Quatorze	mil	

reais).	

	

	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	14.000,00	(Quatorze	mil	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	17	DE	AGOSTO	DE	2021.	

	
	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		

HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 103/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3277/2021, CUJO OBJETO É PROVÁVEL 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS DE 
DIVERSOS TAMANHOS E LENÇOS UMEDECIDOS, A SEREM DISPENSADAS 
AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
COM PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 
 
 
- SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, com os itens 01, 02, 
03, 04, 06, 10,12 e 14 no valor total de R$ 138.345,60 (Cento e trinta e oito mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 
- C&W COMERCIO EM GERAL EIRELI, com os itens 05, 09, 11 e 13 no 
valor total de R$ 13.957,56 (Treze mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e 
cinqüenta e seis centavos). 
 
- JOB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, com o item 07 no 
valor total de R$ 4.752,00 (Quatro mil setecentos e cinqüenta e dois reais). 
 
- E.M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PUBLICAS, com o item 08 no valor total 
de R$ 30.132,00 (Trinta mil cento e trinta e dois reais). 
 
 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 187.187,16 (Cento e oitenta e sete mil, 
cento e oitenta e sete reais e dezesseis centavos.) 
 
 
 

PATY DO ALFERES, 17 de Agosto de 2021 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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P O R T A R I A   Nº   477/2021 -  G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de setembro de 
2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5005/2021 de 03/08/2021; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Promover a cessão do servidor CARLOS AUGUSTO CELINO BASTOS 
LISBOA FILHO, matrícula nº 475/01, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO pertencente ao quadro de provimento efetivo,  por um período de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período. Lotado na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria será com ônus para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIBA DO SUL. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2 °TERMO ADITIVO AO  TERMO DE CONCESSÃO DE USO 
REMUNERADO N ° 001/2018 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 2° Termo Aditivo ao 
termo de Concessão de Uso Remunerado n º 001/2018, celebrado com a 
JAQUELINE APARECIDA CARIUS , tendo como objeto CONCESSÃO DE USO 
REMUNERADA DO IMÓVEL SITUADO NA PRAÇA PEDRO CHAIM, CENTRO – 
PATY DO ALFERES, para fins de exploração comercial de 10 (dez) Box, 04 
(quatro) lanchonetes. Fica excluído o item 3.6 do presente termo e integrado 
o Box 09 para uso da Concessionária, a partir da data de sua assinatura. 
 

                                   Paty do Alferes, 16 de agosto de  2021. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

O Municipio de Paty do Alferes, através da Divisão de 
Licitações e Contratos, torna público para conhecimento 
dos interessados que decidiu tornar sem efeito a 
publicação do Contrato n º 091/2021, publicado no Diário 
Oficial 3594 de 13  de agosto de 2021. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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